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assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6073/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta agressão 
física aos PPls carloS diaS da SilVa - (infopen 124475) e diEGo da 
coNcEiÇÃo aSSiS – (infopen 146374), custodiados no centro de recupe-
ração Penitenciário do Pará – crPP iii, conforme relatório de ocorrência 
datado de 24.03.2021;
art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, assistente adminis-
trativo, para conduzir a investigação;
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 680170
Portaria Nº 859/2021-cGP/seaP                                           
Belém, 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6076/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta agressão física 
ao PPl carloS diaS da SilVa - (infopen 200094), custodiado na central 
de Triagem Masculina de Santarém – cTMS, conforme lançado em livro de 
ocorrências do dia 19.11.2020;
art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEiTaS, assistente adminis-
trativo, para conduzir a investigação;
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 680177
Portaria Nº 858/2021-cGP/seaP                                           
Belém, 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6075/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta privação 
de liberdade do PPl EdiPE aSSUNÇÃo aMaral (infopen 221154), sem 
autorização legal e demora na comunicação ao Juízo de que o PPl se en-
contrava custodiado, conforme ofício s/n da 7ª Vara criminal de Belém, 
datado de 27.07.2020;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assessor, para 
conduzir a investigação;
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício

Protocolo: 680172
Portaria Nº  847/2021-cGP/seaP                                           
Belém, 06 de julho de 2021.                                                                                                                                                                                                                                                                 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
nº 6086/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional da servidora S.c.a.c. (Mat.: nº 5105331), lotada no centro 
de recuperação Especial “cel. anastácio Neves - crcaN, acerca da suposta 
autorização de saída da casa penal fora das hipóteses previstas em lei, ao 
apenado THiaGo caldaS QUEiroZ (infopen 301996), no dia 25.08.2020, 
conforme apurado na Sai-5731/2020-cGP/SEaP. desse modo, há supostos 
indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte da 
servidora. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta 
amolda-se aos arts. 177, Vi, c/c art. 189, todos do r.J.U.;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, assessor - Presidente, Marilia MarTiNS dE BriTo, 
assistente administrativo – membro; e  GEcirlEY caNdido dE JESUS 
MoUra, assistente administrativo – membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-

rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 680232
Portaria Nº 844/2021-cGP/seaP                                           
Belém, 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6061/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas ava-
rias do veículo ETioS, placa PTa-6472, conduzida pelo motorista E.d.J. 
(Mat. 5859700), conforme ofício interno nº 35/2021-cTraNS/SEaP, de 
08.01.2021 e Parecer Jurídico nº 041/2021-coNJUr/SEaP, de 08.01.2021;
art. 2 º - designar Marilia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo, 
para conduzir a investigação;
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício

Protocolo: 680230
Portaria Nº 841/2021-cGP/seaP                                            
Belém, 06 de julho de 2021
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (rJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar nº6058/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade admi-
nistrativa e funcional do servidor f.B.S.a. (Mat.: nº 5953950), lotado no 
centro de recuperação Penitenciário do Pará – iii – crPP iii, acerca de, 
supostamente, proferir textuais de modo público contra esta Secretaria 
de administração Penitenciária - SEaP, em grupo de “whatsapp”, confor-
me comunicado da comissão Estágio Probatório da SEaP, de 07.04.2021. 
desse modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres 
funcionais por parte do servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai 
em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, ii, iii, Vi, art. 178, Xi, c/c 
art. 189, todos do rJU;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, Marilia Mar-
TiNS dE BriTo, assistente administrativo, Presidente; Karla diaNa dE 
SoUZa frEiTaS, assistente administrativo - membro, e, GEcirlEY caN-
dido dE JESUS MoUra, assistente administrativo, membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento, se for o caso.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 680234
Portaria Nº 840/2021-cGP/seaP                                           
Belém, 06 de julho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - rJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6057/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a denúncia de as-
sedio moral e injúria, supostamente, praticado pelo servidor a.M.B.S. 
Mat. 54181879, conforme ofício interno nº 108/2021-daB/SEaP, de 
10.05.2021;
art. 2 º - designar Marilia MarTiNS dE BriTo, assistente administrativo, 
para conduzir a investigação;
art. 3º - determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 680225


